
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI DE LEI COMPLEMENTAR N.0 350/99

SÚMULA: Dispõessobrealteraçãonoquadrode
da Lei no 462/98 e dá

outras providências..

Marieta Pereira de Souza, Prefeita Municipal de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições da Lei
OrgânicadesteMunicípio submeteàApreciaçãodaCâmaraMunicipal 0 seguinte
Projeto de Lei

Art. 10- Fica auteradaa tabela4 do grupo ocupacional09 do Magistério o
anexo XI da lei 462/98 de conformidade com este anexo
complementar.

Art. 20- Fica criadosos cargosde InspeçãoEscolar, CoordenadorPedagógicode
Creche e Coordenador Educacional Infantil, a serem compatíveis
com a estrutura organizacional da Lei no461/98.

Art. 30 - Esta Lei entraráem vigor na data de Suapublicação,revogadasas
disposições em contrário.

PaçoMunicipal de Angélica-MS , 12 de Janeiro de 1998.

MARIETA PEREI D

Prefeita Municip
UZA
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EmregimedeUrgênciaem
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"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉL



COMPLEMENTO ANEXO XI DA LEI NO462/98

ANEXO11 - COMPOSIÇÃODOSGRUPOSOCUPACIONAIS
TABELA 4 - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO OCUPACIONAL 09 - Magistério _ MAG.
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Funções do Inspetor Escolar

• Incentivar a implementação das políticas
públicas de educação;

• Orientar, assessorar e acompanhar as
unidades escolares na construção de sua
Propostapedagógicade forma a assegurar a
universalização da educação básica de
qualidade;

• Incentivar a integração da escola com a
Comunidade;

• Orientar, acompanhar,supervisionar, avaliar
as unidades escolaresnos seusprocessosde
criação, organização, reorganização e
funcionamento, cuidando das condições
satisfatórias de atendimento à demanda
escolar;

• Participar depesquisasna áreada educação;



• Estimular a capacitação dos profissionais da
educação;

• Emitir relatórios, para instrução de processos
e de proporção que contribuam para a
reformulação das políticas educacionais;

inquéritoRealizar sindicância

administrativo por determinação superior.

Participacão Via Diálogo, Sem Imposicão

Monitoramento e controle exercidos dentro

dos limites estabelecidos na LDB respeitada a
AUTONOMIA das ESCOLAS e dos
MUNICÍPIOS.

Somar Competências e Habilidades dos
Inspetores Escolares e Técnicos para, num
trabalho integrado e conjunto, ajudar a escola:

- a conquistar e ampliar sua autonomia
- a elaborar e executar sua Proposta
Pedagógica



- a aplicar devidamente seus recursos
financeiros

- a articular-se com as famílias e
comunidade

- a zelar pelo sucessoe pela regularidade
da vida escolar dos alunos

- a administrar devidamente seu quadro
de pessoal
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